
MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2008 

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 
  

  
VALDIR HECK, Prefeito Municipal de Ijuí, através da Secretaria de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e 
Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO sob regime 
estatutário - Lei nº 3.871/2001 , para provimento de vagas do quadro geral dos servidores da 
Prefeitura Municipal, com a execução técnico-administrativa da empresa OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA, o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas neste Edital  e pelo 
Regulamento de Concursos nº 3.062-GAB/2003 e alterações e pelas demais disposições legais 
vigentes. 

  
A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais 

editais, relativos às etapas deste Concurso Público dar-se-á com a afixação no 
Painel de Publicações do Município e/ou seus extratos serão  publicados no 
“Jornal da Manhã” de Ijuí/RS. Também em caráter meramente informativo na 
internet, pelo site  www.objetivas.com.br e www.ijui.rs.gov.br.  
  
É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento 
do presente Concurso Público. 
  
  

CAPÍTULO  I - DOS CARGOS E VAGAS 
  
1.1. DAS VAGAS: 
  
1.1.1. O concurso público destina-se ao provimento das vagas existentes, de 
acordo com a tabela de cargos abaixo e ainda das que vierem a existir no 
prazo de validade do Concurso. 
  
1.1.2. A habilitação no Concurso Público não assegura ao candidato a 
contratação imediata, mas apenas a expectativa de ser admitido segundo as 
vagas existentes, de acordo com as necessidades da Administração Municipal, 
respeitada a ordem de classificação. 
  
1.1.3 – Tabela de Cargos: 
Cargos Vagas 

Gerais 
Escolaridade e/ou outros requisitos 

exigidos para o cargo na posse 
Padrão 

  
Carga 

Horária 
Semanal 
- horas - 

Vencimento 
Básico 
Abril/08 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

Almoxarife 01 Certificado do Ensino Fundamental 
Completo. 

Padrão “4” 32:30  
horas 

537,15 15,00 

Atendente Consultório 
Dentário 

03 
  

Diploma ou Certificado de Ensino 
Médio Completo e Habilitação de 
Atendente ou Aux. Consultório 
Dentário registrado p/ instituição e 
registro no CRO. 

Padrão “5” 37:30 
horas 

756,82 30,00 

Assistente Social 01 Diploma registrado do Curso de 
Serviço Social, e registro no respectivo 
Conselho. 

Padrão “7” 37:30  
horas 

1.903,76 60,00 

Cirurgião Dentista 03 Diploma registrado no Curso Superior  Padrão “8” 40:00  3.807,52 60,00 



Sanitarista em Odontologia e registro no CRO. horas 
Enfermeiro 04 Diploma registrado do Curso Superior 

em Enfermagem e registro no COREN. 
Padrão “7” 37:30  

horas 
1.903,76 60,00 

Engº Civil 01 Diploma registrado do Curso Superior  
em Engenharia Civil  e registro no 
CREA. 

Padrão “7” 30:00 
 horas 

1.903,76 60,00 
  

Fisioterapeuta 01 Diploma registrado do Curso Superior 
em Fisioterapia e registro no 
respectivo Conselho. 

Padrão “7” 30:00 
 horas 

1.903,76 60,00 

Médico Gineco-Obstetra 01 Diploma registrado do Curso Superior 
em Medicina, Certificado de 
especialização em 
Ginecologia/Obstetricia e registro no 
CRM. 

Padrão “7” 15:00 
 horas 

1.903,76 60,00 

Médico Geral 
Comunitário 

Cadas-
tro de 
reserva 

Diploma registrado do Curso Superior 
em Medicina,  Titulação em Medicina 
Geral Comunitária, Especialização em 
Saúde da Família, ou Treinamento em 
PSF, c/ registro no CRM. 

Padrão “9” 40:00 
horas 

5.076,70 60,00 

Médico Radiologista 01 Diploma registrado do Curso Superior 
em Medicina, Certificado de 
especialização em Radiologia e 
Diagnóstico p/ Imagem e registro no 
CRM. 

Padrão “7” 15:00 
 horas 

1.903,76 60,00 

Motorista 02 Certificado/Atestado da 4ª série 
completa do Ensino Fundamental; 
Carteira Nacional de Habilitação  
Categoria  “D” ou “E”. 

Padrão “4” 40:00 
 horas 

537,15 15,00 

Músico – Modalidade: 
Trombone de Vara ou 
Pistos em Dó ou Sib 

02 Certificado/Atestado da 4ª série 
completa do Ensino Fundamental, c/ 
registro na Ordem dos Músicos. 

Padrão “1” 10:00 
horas 

418,97 15,00 

Músico – Modalidade: 
Clarineta em Sib 

01 Certificado/Atestado da 4ª série 
completa do Ensino Fundamental, c/ 
registro na Ordem dos Músicos. 

Padrão “1” 10:00 
horas 

418,97 15,00 

Serviçal 01 Certificado/Atestado da 4ª série 
completa do Ensino Fundamental. 

Padrão “1” 40:00 
 horas 

418,97 15,00 

Técnico em Radiologia 01 Diploma ou Certificado do Ensino 
Médio Completo, Certificado de 
habilitação p/ exercício da profissão e 
registro no respectivo Conselho. 

Padrão “6” 37:30 
 horas 

1.092,31 30,00 

Técnico em Enfermagem 06 Diploma ou Certificado do Ensino 
Médio Completo, Habilitação de 
Técnico em Enfermagem e registro no 
COREN. 

Padrão “6” 37:30 
horas 

1.092,31 30,00 

Terapeuta Ocupacional 01 Diploma registrado do Curso Superior 
de Terapia Ocupacional,  e registro no 
respectivo Conselho. 

Padrão “7” 30:00 
horas 

1.903,76 60,00 

  
(1) Para o cargo de Motorista, é obrigatória a apresentação da Carteira Nacional 
de Habilitação, conforme exigência do cargo, quando da realização da Prova 
Prática. (Não serão aceitos protocolos ou encaminhamentos da mesma, nem 
Permissão para Dirigir) 
  
1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:  
  
1.2.1. As atribuições dos cargos estão definidas no ANEXO I do presente 
Edital. 
  

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
  



2.1. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e 
tácita aceitação pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital. 
  
2.2. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista 
a realização das provas para todos os cargos na mesma data e horário, sendo 
total responsabilidade do mesmo a escolha do cargo. 
  
2.3. SÃO REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO: 
2.3.1. Ser brasileiro, de acordo com o que dispõe o art. 12 da Constituição 
Federal de 1988; 
2.3.2. Idade mínima de 18 (dezoito) anos completos à data do encerramento 
das inscrições. 
2.3.3. Haver preenchido a ficha de inscrição no site www.objetivas.com.br 
2.3.4. Haver pago a taxa de inscrição, até a data fixada, neste edital. 
  
2.4. As inscrições serão somente via Internet. 
  
2.5. PERÍODO: 28/04/2008 a 08/05/2008. 
  

2.6. DA INSCRIÇÃO PELA INTERNET (não presencial): 

2.6.1. As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h do dia 28/04/2008 até às 
24h do dia 08/05/2008,  pelo site www.objetivas.com.br 
  
2.6.2. A OBJETIVA não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos 
de linha, ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
  
2.6.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o documento 
para o pagamento da taxa de inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 
  
2.6.4. O pagamento da taxa de inscrição feita pela Internet deverá ser efetuado junto ao Banco 
do Brasil S/A – Agência nº 0371-9 – Conta Corrente nº 7178-1, até o dia 09/05/2008, com o 
boleto bancário impresso (NÃO será aceito pagamento por meio de depósito ou 
transferência entre contas).  
  
2.6.5. Em nenhuma hipótese, será processado qualquer registro de pagamento com data 
posterior ao dia 09/05/2008.  As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após 
esta data não serão acatadas. 
  
2.6.6. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o cumprimento dos requisitos 
para inscrição constantes no item 2.3. do Cap. II deste Edital, bem como do recebimento, pelo 
Município de Ijuí – Poder Executivo, através do banco, da confirmação do pagamento de sua 
taxa de inscrição, no valor estipulado neste Edital. Como todo o procedimento é realizado por 
via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter ao Município nem à OBJETIVA cópia de sua 
documentação. 
  
2.6.7. O candidato ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas 
informações constantes no seu formulário de inscrição, sob as penas da lei, bem como assume 
que está ciente e de acordo com as exigências e condições previstas neste Edital, do qual o 
candidato não poderá alegar desconhecimento, ficando o candidato, desde já, cientificado de 
que as informações inverídicas ou incorretas por ele prestadas na ocasião da inscrição, 
resultará automaticamente na sua desclassificação. 
  



2.6.8. Os candidatos portadores de deficiência deverão se inscrever conforme 
prevê o Capítulo III do presente Edital. 
  
2.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO 
PÚBLICO: 
  
2.7.1. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em 
vista a realização das provas para todos os cargos na mesma data e horário.  
2.7.2. Não serão aceitas inscrições: com falta de documentos; por via postal; por telex ou via 
fax; e-mail; extemporâneas e/ou condicionais. 
  
2.7.3. Antes de efetuar o recolhimento da taxa, o candidato deverá certificar-se 
de que possui todas as condições e pré-requisitos para inscrição. Não haverá 
devolução da taxa de Inscrição, salvo se for cancelada a realização do 
Concurso Público. 
  
2.7.4. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares, pelas Secretarias de Segurança Públicas, pelos Institutos de Identificação e pelos 
Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (Ordens, Conselhos, etc); passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras 
funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei 
Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação 
(somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997). 
  
2.7.5. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 
eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, 
sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis,  não-identificáveis ou danificados. 
  
2.7.6. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF – 
Cadastro de Pessoa Física, regularizado. 
  
2.7.7. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do 
Brasil, Caixa Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o 
registro e o respectivo número antes do término do período de inscrições. 
  
2.7.8. Terá sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do processo seletivo o 
candidato que utilizar o CPF de terceiro. 
  
2.7.9. Após  o encerramento do período de inscrições, não serão aceitos pedidos de alterações 
das opções de cargo. 
  
2.7.10. As informações prestadas na ficha de inscrição via Internet, bem como 
o preenchimento dos requisitos exigidos serão de total responsabilidade do 
candidato. 
  
2.8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
  
2.8.1. Em 20/05/2008 será divulgado edital de homologação das inscrições.  
  
2.8.2. O candidato deverá acompanhar esse edital; bem como a relação de candidatos 
homologados para confirmar sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido homologada ou 
processada, o mesmo não poderá prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, no 
prazo de 05 (cinco) dias. 
  
2.8.3. Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do 
Concurso, não assistindo direito à devolução da taxa de inscrição. 



  
2.8.4. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva 
relação de  inscritos, diretamente pelo site www.objetivas.com.br e 
www.ijui.rs.gov.br ou ainda no Painel de Publicações do Município. 
  
  

CAPÍTULO III - DAS  DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
  
  
3.1. Às pessoas portadoras de deficiência, que atendam aos requisitos exigidos 
para o cargo, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso 
Público, desde que a deficiência seja  compatível com as atribuições do cargo 
ou emprego. A proporção das vagas destinadas aos candidatos portadores de 
deficiência é  de 10% (dez por cento) das vagas existentes no concurso, em 
obediência ao disposto na Lei Municipal nº 3.008 de 18 de agosto de 1994, 
sendo que, quando o número de vagas resultar em frações, será feito 
arredondamento para número interiro superior, em caso de fração igual ou 
maior que 0,5 (zero vírgula cinco) ou para o número inteiro inferior, em caso de 
fração igual ou menor de 0,4 (zero vírgula quatro). 
  
3.2. Compete à Comissão Especial de Seleção as atribuições e competências 
estabelecidas na Lei Municipal nº 3.008/94. 
  
3.3. O candidato portador de deficiência deverá declarar no ato da sua 
inscrição qual a sua condição de deficiência, especificando-a. 
  
3.4. O candidato após preencher a ficha de inscrição ficará inscrito 

provisoriamente no Concurso Público; 
  
3.5. O Candidato declara estar ciente das atribuições do cargo para o qual  se 

inscrever,  no caso de vir a exercê-lo; 
  
3.6.  A Comissão Especial de Seleção convocará as pessoas que se 
declararam portadoras de deficiência para submeterem-se à avaliação, com o 
objetivo de ser verificada a compatibilidade, ou não, da deficiência de que são 
portadoras com o exercício do cargo que pretendem concorrer. 
3.7.             Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para 
justificar o atraso ou a ausência do candidato portador de deficiência à 
avaliação tratada no item anterior. 
  
3.8. Dentre os critérios de avaliação está a submissão ao exame médico oficial 
sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de 
deficiência  capacitante para o exercício do cargo ou emprego. 
  
3.9. A avaliação realizada pela Comissão Especial de Seleção será realizada 
em caráter terminativo e havendo parecer oficial contrário à condição de 
deficiente, o nome do candidato será excluído da listagem correspondente, 
passando para a listagem  geral. 
  
3.10. Consideram-se deficiências aquelas conceituadas na medicina 
especializada, de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos, e que 



constituam inferioridade que implique grau acentuado de dificuldade para 
integração social. 
  
3.10.1.    Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de 

acuidade visual passíveis de correção. 
  

3.11. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução 
das atribuições do cargo ou na realização da prova pelo portador de deficiência 
é obstativa à inscrição no concurso. 
  
3.12. Não obsta à inscrição ou ao exercício do cargo a utilização de material 
tecnológico de uso habitual ou a necessidade de preparação do ambiente 
físico. 
  
3.13. O candidato cego deverá solicitar, por escrito, à Comissão Especial de 
Seleção, até o término das inscrições, a confecção de prova em Braile. 
  
3.13.1. O candidato que não solicitar a prova especial no prazo mencionado 
não terá a prova preparada, seja qual for o motivo alegado, estando 
impossibilitado de realizar a prova. 
  
3.13.2. Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema 
Braile e suas respostas deverão ser transcritas também em Braile.O 
equipamento deverá ser providenciado pelo próprio candidato. 

  
3.14. O candidato portador de deficiência que não tiver sua inscrição 
homologada terá direito, conforme dispõe o art. 9º da Lei Municipal nº 3.008/94, 
de apresentar recurso, num prazo máximo de 5 (cinco) dias, após a divulgação 
das inscrições homologadas. 
  
3.14.1. O recurso deve ser apresentado na forma estabelecida no Capítulo VII, 
deste Edital. 

  
3.15. O candidato portador de deficiência participará do Concurso em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a 
conteúdo, avaliação, classificação, horário e local de realização das provas. 
  
3.16. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da nota final 
em 2 (duas) listas, uma geral, com a relação de todos os candidatos e outra 
especial, para os portadores de deficiência. 
  
3.17. Não havendo candidatos portadores de deficiência aprovados, as vagas 
para esses reservadas serão providas pelo demais concursados, com estrita 
observância da ordem classificatória. 
  

CAPÍTULO IV - DAS PROVAS 
  
4.1. Para todos os cargos, o Concurso constará de PROVA ESCRITA, de 
caráter eliminatório/classificatório, em primeira etapa, com 30 (trinta) questões 



objetivas, de múltipla escolha, compatíveis com o nível de escolaridade, com a 
formação acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos. 
  
4.2. Serão considerados aprovados em PRIMEIRA ETAPA e/ou HABILITADOS à etapa 
seguinte, os candidatos que obtiverem 50% (cinqüenta por cento) ou mais na nota final da 
prova escrita. 
  
4.3. PROVA PRÁTICA: Para todos os candidatos inscritos nos cargos de 
MOTORISTA e MÚSICO (ambos), haverá em segunda etapa, PROVA 
PRÁTICA, conforme Capítulo VI, do presente Edital, de caráter 
eliminatório/classificatório.  
  
  
4.4. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO 

CARGO PROVA DISCIPLINA 
N° 
Questõe
s 

Valor por 
questão 

PESO 
TOTAL 

TABELA A 
Atendente Consult. Dentário 
Assistente Social 
Cirurgião Dentista Sanitaritarista 
Enfermeiro 
Fisioterapeuta 
Médico Gineco-Obstetra 
Médico Radiologista 
Técnico em Radiologia 
Técnico em Enfermagem 
Terapeuta Ocupacional 

Escrita Conhecimentos Específicos 
Saúde Pública 

20 
10 

3,00 
2,00 

60,00 
20,00 

TABELA B 
Médico Geral- Comunitário Escrita Conhecimentos Específicos 

Saúde Pública 
15 
15 

3,00 
2,00 

60,00 
20,00 

TABELA C 
Engenheiro Civil 
Serviçal 

Escrita Conhecimentos Específicos 
Português 
Matemática 

20 
05 
05 

3,00 
2,00 
2,00 

60,00 
 10,00 
10,00 

TABELA D 
Almoxarife Escrita 

  
Conhecimentos Específicos 
Português 
Matemática 

10 
10 
10 

3,00 
3,00 
2,00 

30,00 
30,00 
20,00 

TABELA E 
Motorista 
Músico (ambos) 
  

Escrita 
  
  

Prática  

Conhecimentos Específicos 
Português 
Matemática 
  

20 
05 
 05 

1,00 
1,00 
1,00 

20,00 
5,00 
5,00 

50,00 
  
  
4.5. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso  de 
cada questão da mesma. A NOTA DA PROVA ESCRITA será o somatório dos pontos obtidos 
em cada disciplina. 
  
4.6. A Prova Prática, conforme aplicada  ao cargo,  terá sua nota somada à nota obtida na 
Prova Escrita, para composição da NOTA FINAL. 
  



4.7. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários 
diferentes. Não será admitido à prova, o candidato que se apresentar após o 
horário estabelecido para o início da mesma; em nenhuma hipótese haverá 
segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 
  
4.8. O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que 
apresentar o documento de identidade que originou a inscrição e o documento 
de inscrição no Concurso Público, podendo, a critério da organização do 
presente Concurso, ser dispensada a apresentação do documento de 
inscrição, desde que comprovada a efetiva inscrição do candidato. 
  
4.9. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da 
realização da prova, os documentos originais, por motivo de perda, furto ou 
roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido há, no máximo 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá 
ser submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio. 
  
4.10. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato, cujo 
documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à 
assinatura do portador. 
  
4.11. No recinto de provas não será permitido ao candidato entrar ou 
permanecer com armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, relógio 
do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, 
gravador, etc.). Caso o candidato leve arma ou qualquer aparelho eletrônico, 
deverá depositá-lo na Coordenação, exceto no caso de telefone celular que 
deverá ser desligado e poderá ser depositado junto à mesa de fiscalização até 
o final das provas. O descumprimento desta determinação implicará na 
eliminação do candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude. 
  
4.12. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da 
prova deverá levar acompanhante, que ficará em sala reservada para essa 
finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que não 
levar acompanhante não realizará a prova. Não haverá compensação do tempo 
de amamentação ao tempo da prova da candidata.  
  
4.13. Será excluído do processo seletivo o candidato que: 

a)       tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos 
fiscais, executores e seus auxiliares ou autoridades presentes; 

b)       for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com 
outro candidato ou terceiros, bem como utilizando-se de livros, notas, 
impressos ou equipamentos não permitidos; 

c)       afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal. 
                                                                                                                
4.14. Candidatos com deficiência – ver Capítulo próprio sobre solicitação de 
condição ou prova especial (caso necessário). 
  
4.15. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, 
serão atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 



  
4.16. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, 
bem como seu comparecimento, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
  
4.17. Não será admitido às provas, o candidato que se apresentar após o 
horário estabelecido para o início da prova; em nenhuma hipótese haverá 
segunda chamada, seja qual  for o motivo alegado. 
  
4.18. O candidato que deixar de comparecer a qualquer uma das provas 
determinadas, será considerado reprovado. 
  
4.19. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, 
gravidez, contusões, luxações, etc.) que impossibilitem o candidato de 
submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir ou que lhe diminuam a 
capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento 
diferenciado ou nova prova.  
  

 CAPÍTULO V - DA PROVA ESCRITA 
  
5.1. A Prova Escrita,  para todos os cargos será aplicada em 01/06/2008, em local e horário a 
serem divulgados quando da homologação das inscrições em 20/05/2008. 
  
5.2. O Município, reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da 
Prova Escrita, em caso de necessidade de alteração desta já publicada, 
mediante publicação em jornal de circulação local, com antecedência mínima 
de 8 (oito) dias da realização das mesmas. 
  
5.3. A Objetiva Concursos Ltda remeterá ao candidato comunicação 
complementar informando a nova data, local e horário da prova, por meio do 
endereço eletrônico (e-mail) indicado pelo mesmo na ficha de inscrição. Não 
haverá encaminhamento de comunicação via postal. 
  
5.3.1. A remessa da comunicação, via e-mail, não exime o candidato da 
responsabilidade de acompanhamento de todos os atos referentes a este 
processo seletivo, através de edital, bem como de obter as informações 
necessárias pelo site ou por telefone da empresa Objetiva Concursos Ltda. 
  
5.4. Os programas e/ou referências bibliográficas da prova escrita de cada 
cargo, são os constantes no ANEXO II do presente Edital. 
  
5.5. O tempo de duração da prova escrita será de até 3 horas. 
  
5.6. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com 
antecedência de 1 (uma) hora ao local das provas, munidos de caneta esfe-
rográfica azul ou preta ponta grossa. 
  
5.7. Durante as provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem 
a utilização de máquina calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de 
cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta. 
  



5.8. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá 
desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta adequada, permitindo-se 
o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO  no CARTÃO DE 
RESPOSTAS. 
  
5.9. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o 
CARTÃO DE RESPOSTAS o único documento válido e utilizado para esta 
correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. Ele não poderá ser 
substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato o único 
responsável pela entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado. A 
não entrega do cartão de respostas  ou a falta de assinatura do 
mesmo, implicará na automática eliminação do candidato do certame.  
  
5.10. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas 
estiver em desconformidade com as instruções, não estiver assinalada ou que 
contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou alternativa 
marcada a lápis, ainda que legível. 
  
5.11. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva 
pontuação o caderno de questões. 
  
5.12. O candidato, ao terminar a prova escrita, devolverá ao fiscal da sala, 
juntamente com o cartão de respostas, o caderno de questões, tendo em vista 
a obrigatoriedade de arquivo no Município.  
  
5.13. Será permitido aos candidatos copiar seu cartão de respostas, para 
conferência com o gabarito oficial.  
  
5.14. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais não 
serão fornecidas cópias das provas a candidatos ou instituições de direito 
público ou privado, mesmo após o encerramento do Processo. 
  
5.15. Na mesma data da prova escrita ou em data a ser informada quando da prova escrita, os 
candidatos interessados poderão ter vista da prova padrão, sob fiscalização. 
  
5.16. Ao final da prova escrita, os três últimos candidatos deverão permanecer 
no recinto, a fim de acompanhar os fiscais até a coordenação para o lacre dos 
envelopes, sendo liberados quando concluído. 
  
  

CAPÍTULO VI - DA  PROVA PRÁTICA  
Somente para os cargos de MOTORISTA e MÚSICO (ambos)   

  
  
6.1. A Prova Prática será realizada em em data, horário  e local  ser informado por Edital e 
destina-se a avaliar a experiência prévia do candidato, seus conhecimentos técnicos, 
constando de demonstração prática de sua habilitação na execução das atribuições do cargo.  
  
6.1.1. A Prova Prática será realizada pelos candidatos aprovados na Prova 
Escrita e que tenha sido classificados até o 40º lugar. 
  



6.2. Para os cargos de MÚSICO (ambos), a prova consistirá em teste com 
avaliação da atividade técnica aplicada ao instrumento e leitura musical, de 
acordo com as atribuições de cada cargo. Cada candidato deverá trazer seu 
próprio instrumento musical. 
  
6.3. Para o cargo de MOTORISTA: Caminhão/Carroceria Basculante. A prova prática de 
direção veicular consistirá na condução de um do veículo motorizado acima elencado e será 
composta de duas partes, quais sejam: manobras em local determinado e direção de veículo 
em percurso na via pública. 
  
6.4. Será considerado Reprovado e Eliminado do Concurso, o candidato que 
não obtiver 50% (cinqüenta por cento) dos pontos da Prova Prática. 
  
6.5. Na aplicação da prova, com utilização de equipamentos de elevado valor, 
pertencentes ou sob a responsabilidade do Município ou da entidade que 
realiza o certame, poderá ser procedida, a critério da Banca de aplicação, a 
imediata exclusão do candidato que demonstre não possuir a necessária 
capacidade no seu manejo, sem risco de danificá-los. 
  
6.6. Haverá um tempo máximo para a realização de cada item/quesito da prova, que será 
fixado pela comissão de provas, considerando a dificuldade e demais aspectos necessários 
para o desempenho satisfatório dos testes, por parte dos candidatos. 
  
6.7. O candidato, ao terminar a prova prática, deverá se retirar do local de aplicação da prova a 
fim de não prejudicar o andamento do processo avaliatório bem como não intervir 
psicologicamente na avaliação do próximo candidato.  
  
6.8. Todos os candidatos inscritos no cargo de MOTORISTA e MUSICO, 
deverão apresentar-se com trinta minutos de antecedência, em trajes 
apropriados para o teste, portando cédula de identidade e documento de 
inscrição e Carteira Nacional de Habilitação (somente para Motorista). 
  

CAPÍTULO VII -   DOS RECURSOS 
  
7.1. Será admitido recurso quanto: 

a)       Ao indeferimento/não processamento de inscrição (05 (cinco) dias); 
b)       À formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito das 

mesmas (02 (dois) dias úteis); 
c)       Aos resultados parciais e finais do Concurso Público(02 (dois) dias 

úteis). 
  
7.2. Os recursos de revisão de provas e os de reconsideração, deverão ser 
interpostos nos prazos acima, a contar da divulgação por edital, de cada 
evento.  
  
7.3. Os mesmos deverão ser protocolados junto à Secretaria Municipal de 
Administração, Rua do Comércio, esquina Benjamin Constant, Ijuí/RS, no 
prazo marcado por Edital, na forma de requerimento, conforme modelo Anexo 
III deste Edital e deverão conter os seguintes elementos: 
  

a)       Concurso de referência – MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO 
– 001/2008; 

b)       Identificação completa do recorrente ( nome e nº de inscrição); 



c)       Cargo ao qual concorre; 
d)       Circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos ou títulos, 

para as quais, em face às normas do certame, contidas no Edital, da 
natureza do cargo a ser provido ou do critério adotado, deveria ser 
atribuído maior grau ou número de pontos; 

e)       Razões do pedido de revisão, bem como o total dos pontos pleiteados. 
  

7.4. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente os 
preceitos que seguem e serão dirigidos à Comissão Executiva do Concurso, os 
quais serão encaminhados à empresa designada para realização do concurso.  
  
7.5. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima e os 
fundamentos do pedido, inclusive os pedidos de simples revisão da prova ou 
nota. 
  
7.6. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, enviados 
por via postal, fax ou meio eletrônico (e-mail) ou em desacordo com este Edital. 

  
7.7. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão 
Executora do Concurso, as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por 
todos candidatos, independente de terem recorrido. 
  
7.8. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de impugnações, 
as provas serão corrigidas de acordo com a alteração. 
  

CAPÍTULO VIII - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
  
8.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma 
das notas obtidas na prova escrita e prova prática, conforme aplicada ao cargo. 
  
8.2. A lista final de classificação do Concurso apresentará apenas os 
candidatos aprovados por cargo. 
  
8.3. Os candidatos aprovados serão classificados na ordem decrescente dos 
pontos obtidos. 
  
8.4. Quando houver empate entre dois ou mais candidatos, terá prioridade o 
candidato que houver obtido maior número de pontos na prova escrita. 
  
8.5. Mantendo-se o empate, em segunda instância, terá prioridade o candidato 
que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos da 
prova escrita. 
  
8.6. Persistindo o empate, em terceira e última instância será realizado sorteio 
para classificação entre os candidatos empatados, em ato público a ser fixado 
em Edital. 
  
8.7. Na hipótese de haver candidatos aprovados com idade igual ou superior a 60 anos, o 
primeiro critério de desempate será o candidato com idade mais elevada, de acordo com as 
disposições da Lei 10741/2003 - Estatuto do Idoso, Art.1º, que assegura às pessoas com idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, combinado com o Art. 27 Parágrafo Único que 



estabelece o primeiro critério de desempate em concurso público será a idade, dando-se 
preferência ao de idade mais elevada. 
  
8.8. O resultado do sorteio público dar-se-á através do edital de homologação 
final do Concurso. 
  
  

CAPÍTULO IX - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
  
9.1. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, a ordem de classifica-
ção dos candidatos aprovados nos respectivos cargos. 
  
9.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone e 
endereço junto ao Município de Ijuí – Poder Executivo. 
  
9.3. Os candidatos aprovados nomeados no serviço público municipal  terão o 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da publicação do Ato de nomeação 
para tomar posse e 10 (dez) dias para entrar em exercício, contados da data da 
posse. Será tornado sem efeito o Ato de nomeação se não ocorrer a posse 
e/ou exercício nos prazos legais, sendo que  o candidato perderá 
automaticamente a vaga, facultando ao Município o direito de convocar o 
próximo candidato por ordem de classificação.  
  
9.4. O Concurso terá validade por 2 (dois) anos a partir da data de 
homologação dos resultados, prorrogável por mais 2 (dois) anos, a  critério do 
Órgão promotor do Concurso. 
  
9.5. A nomeação dos candidatos aprovados nos respectivos cargos para os quais prestaram 
concurso, será publicada através de BOLETIM DE NOMEAÇÃO, no Jornal da Manhã do 
Município de Ijuí. 
  
9.6. O provimento dos cargos ficará a critério do Município de Ijuí - Poder Executivo, observada 
a conveniência da Administração. 
  
9.7. Somente serão nomeados os candidatos considerados aptos em inspeção de saúde de 
caráter eliminatório, a ser realizada por profissionais do Quadro de Pessoal do Município de Ijuí 
e/ou instituições especializadas, credenciadas pelo Município de Ijuí - Poder Executivo, não 
sendo admitidos, em hipótese alguma, pedidos de reconsideração ou recurso do julgamento 
obtido na inspeção de saúde. 
  
9.8. São requisitos para o ingresso no serviço público municipal, a serem apresentados quando 
da nomeação, para fins de posse: 
  
9.9. Ser brasileiro de acordo com o que dispõe o art. 12 da Constituição 
Federal de 1988; 
  
9.10. Certidão Negativa Criminal de que o candidato não foi condenado por 
crimes contra o Patrimônio, contra os Costumes, contra a Fé Pública e contra a 
Administração Pública, com sentença transitada em julgado; e Certidão 
Negativa Cível de que não foi condenado em  processos de execução de 
qualquer natureza e execuções fiscais, bem como pertinentes a privação de 
seus direitos civis, com sentença transitada em julgado, expedidas pela 



distribuição do FORUM da Comarca onde for ou esteve domiciliado o candidato 
nos últimos 05 (cinco) anos, a fim de comprovar o pleno exercício de seus 
direito civis e não registrar antecedentes criminais e cíveis antes mencionados; 
  
9.11. Certidão Negativa de que o candidato se encontra no pleno exercício de 
seus direitos políticos, expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato for ou 
esteve domiciliado nos últimos 05 (cinco) anos; 
  
9.12. Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função 
pública, conforme disciplina a Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37,XVI 
e suas Emendas; 
  
9.13. Gozar de boa saúde física e mental, comprovada na inspeção de saúde a 
que se refere o item 9.7, deste Capítulo, podendo, ainda, serem solicitados 
exames complementares, às expensas do candidato, a ser determinado pelo 
Serviço Médico do Município; 
  
9.14. Diploma do Curso Superior devidamente registrado no MEC ou na 
Instituição que o expediu, e registro no Conselho de Classe, conforme 
estabelecido no Capítulo I, item 1.1.3 – Tabela de Cargos, deste Edital; 
  
9.15. Diploma ou Certificado do Ensino Médio, e Certificado ou Atestado do 
Ensino Fundamental devidamente registrado  na Instituição que o expediu, 
conforme estabelecido no Capítulo I, item 1.1.3 – Tabela de Cargos, deste 
Edital; 
  
9.16. Carteira de Trabalho e  Previdência Social para os empregos; 
  
9.17. Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com as obrigações 
eleitorais; 
  
9.18. Certificado Militar que comprove estar em dia com as obrigações 
militares, se do sexo masculino; 
  
9.19. Cadastro das Pessoas Físicas da Secretaria da Receita Federal (CPF); 
  
9.20. Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 
  
9.21. Certidão dos filhos até 14 (quatorze) anos; 
  
9.22. Carteira de Identidade; 
  
9.23. Cartão do PIS ou PASEP; 
  
9.24.  Uma foto  (3x4),  recente e sem uso prévio; 
  
9.25. Declaração de Bens e Valores; 
  
9.26. Declaração de Dependentes para Imposto de Renda; 
  



9.27. Os documentos pessoais deverão ser entregues em cópias xerográficas  
autenticadas ou acompanhadas do original; 
  
9.28. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias 
ou xerocópias não autenticadas; 
  
9.29. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data de encerramento das 
inscrições; 
  
9.30. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 
  
9.31. Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na 
tabela de cargos. 
  
ATENÇÃO: Ficam desde já advertidos os candidatos de que a não  
comprovação dos requisitos e apresentação dos documentos acima elencados, 
no prazo estabelecido,  apresentação da documentação exigida para a posse 
no prazo estabelecido, tornará sem efeito a aprovação obtida pelo candidato, 
anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso. 
  
  

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
10. Os candidatos, desde já ficam cientes das disposições constitucionais, 
especialmente Art. 40,  § 1º - III, que determina a obrigatoriedade de 
cumprimento do tempo mínimo de 10 anos de efetivo exercício no serviço 
público e 5 anos no cargo efetivo, para fins de aposentadoria, observadas as 
demais disposições elencadas naquele dispositivo. 
  
10.1. A inexatidão das informações, falta e/ou irregularidades de documentos, 
ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, 
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
  
10.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Ijuí – Poder 
Executivo, em conjunto com a empresa OBJETIVA CONCURSOS LTDA, 
responsável pela realização do Concurso público. 
  
10.3. Faz parte do presente Edital: 
          Anexo I - Descritivo das Atribuições dos Cargos; 
          Anexo II – Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas; 
          Anexo III -  Modelo de Formulário de Recurso. 
           

  
Município de Ijuí – Poder Executivo, 28 de abril de 2008. 
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ANEXO I 

DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  
  

ALMOXARIFE 
Descrição Sintética: Executar trabalhos de recebimento, classificação, discrição 
e entrega de materiais. 
Descrição Analítica na Lei 2.675/1991. 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
Descrição Sintética: Proceder a  conservação e a  manutenção do equipamento 
odontológico do ambulatório;  auxiliar o cirurgião-dentista da unidade de saúde; 
acompanhar e participar das ações e medidas promocionais, educativas e 
preventivas em saúde bucal, realizadas junto com os demais integrantes  da 
equipe, nas unidades de saúde,  nos domicílios e espaços sociais. 
Descrição Analítica na Lei 3.992/2002 
ASSISTENTE SOCIAL 
Descrição Sintética: Planejar e executar programas ou atividades no campo do 
serviço social, selecionar candidatos a amparo pelos serviços de assistência. 
Descrição Analítica na Lei 2.675/1991. 
CIRURGIÃO DENTISTA SANITARISTA 
Descrição Sintética:  Identificar as necessidades e aspirações da população em 
relação à saúde bucal; realizar levantamento epidemiológico a fim de conhecer 
a realidade de saúde bucal da comunidade; sensibilizar as famílias para a 
importância da saúde bucal na manutenção da saúde;  diagnosticar e tratar 
afecções de boca, dentes e região maxilofacial; executar ações profiláticas em 
estabelecimento ambulatorial do Município. 
Descrição Analítica na Lei 3.992/2002 
ENFERMEIRO 
Descrição Sintética: Executar ou supervisionar trabalhos técnicos e 
administrativos de enfermagem no respectivo órgão de saúde do Município. 
Descrição Analítica na Lei 4.769/2007 
ENGENHEIRO CIVIL 
Descrição Sintética: Executar e supervisionar trabalhos técnicos de construção 
e conservação em geral, de obras e iluminação pública.  
Descrição Analítica na Lei 2.675/1991. 
FISIOTERAPEUTA 
Descrição Sintética: Prestar assistência fisioterapêutica; - Elaborar o 
Diagnóstico Cinesiológico Funcional, prescrever, planejar, ordenar, analisar, 
supervisionar e avaliar os projetos fisioterapêuticos, a sua eficácia, a sua 
resolutividade e as condições de alta do cliente submetido a estas práticas de 
saúde.  
Descrição Analítica na Lei 4796/2008 
MÉDICO GERAL COMUNITÁRIO 
Descrição Sintética: Planejar e executar programas de saúde, prestar 
assistência médica cirúrgica e preventiva; diagnosticar e tratar das doenças do 
corpo humano; atenção a todos os componentes das famílias independente de 
sexo ou idade;ações preventivas em conjunto com a equipe do Programa de 
Saúde Familiar. 
Descrição Analítica na Lei 3.544/1999 



MÉDICO GINECO-OBSTETRA 
Descrição Sintética: Planejar e executar programas de saúde, prestar 
assistência médico-cirurgica e preventiva, diagnosticar e tratar das doenças do 
corpo humano, em especial em pessoas do sexo feminino, fazer inspeção de 
saúde em servidores, bem como em candidatos a ingresso no serviço público 
municipal. 
Descrição Analítica na Lei 2.675/1991. 
MÉDICO RADIOLOGISTA 
Descrição Sintética: Realizar e interpretar exames radiológicos convencionais e 
de diagnóstico por imagem, emitir laudos dos exames realizados, orientar os 
técnicos em radiologia, avaliar os equipamentos de radiologia/radiográficos 
instalados. 
Descrição Analítica na Lei 4.769/2007 
MOTORISTA 
Descrição Sintética: Conduzir e zelar pela conservação de veículos 
automotores em geral. 
Descrição Analítica na Lei 2.675/1991. 
MÚSICO (ambos) 
Descrição Sintética: Tocar instrumento musical de sua especialidade, executar 
solos e responsabilizar-se pelo agrupamento musical. 
Descrição Analítica na Lei 2.675/1991. 
SERVIÇAL 
Descrição Sintética:  Executar trabalhos braçais em geral. 
Descrição Analítica na Lei 2.675/1991. 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Descrição Sintética:  Assistir o enfermeiro responsável pela unidade 
ambulatorial, executar os tratamentos prescritos e de rotina no respectivo órgão 
de saúde. 
Descrição Analítica na Lei 4.769/2007 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Descrição Sintética: Execução das técnicas de radiologia, em órgão municipal 
que mantenha a disposição da população serviços radiológicos e de 
diagnóstico por imagem; 
Descrição Analítica na Lei 4.769/2007 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Descrição Sintética: Planejamento, programação, ordenação, coordenação, 
execução e a supervisão de métodos e técnicas terapêuticas ocupacionais, que 
visem à saúde nos níveis de prevenção primária, secundária e terciária. 
Descrição Analítica na Lei 2.675/1991. 



  

ANEXO II 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 
  

Para os cargos da TABELA A – ASSISTENTE SOCIAL, ATENDENTE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO, CIRURGIÃO DENTISTA SANITARISTA, 
ENFERMEIRO, FISIOTERAPEUTA, MÉDICO GINECO-OBSTETRA, MÉDICO 
RADIOLOGISTA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM , TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA e TERAPEUTA OCUPACIONAL 
  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
  
ASSISTENTE SOCIAL 
Conteúdo: 
1) Violência; 2) Família; 3) Dialética; 4) Mediação; 5) Serviço Social; 6) Assistência Social; 7) Direitos; 8) 
Participação; 9) Saúde; 10) Sistemas Público e Privado; 11) Seguridade Social; 12) Políticas Públicas; 13) 
Gestão Social; 14) Estudo Social; 15) Laudos Periciais; 16) Questão Social; 17) Estado; 18) Sociedade 
Civil; 19) Espaço Institucional e Profissional; 20) Dialética e Trabalho Social; 21) Ética; 22) Projeto ético-
político do Serviço Social; 23) Globalização; 24) Saúde mental; 25) Interdisciplinaridade; 26) Trabalho; 27) 
Grupos; 28) Redes; 29) Cidadania; 30) Controle Social; 31) Vida Social; 32) Legislação; 33) ECA; 34) 
LOAS; 35) SUS; 36) Código de Ética; 37) Lei de Regulamentação da profissão do Assistente Social; 38) 
Política Nacional do Idoso; 39) Estatuto das Pessoas com Deficiência.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 
Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do 
Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 
225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 
- Lei Orgânica do Município.  
- Lei Municipal nº 3.871/2001 e alterações – Regime Jurídico dos Servidores Públicos. 
- BRASIL. Política Nacional do Idoso. Lei nº 8.842/94 de 04.01.94.  
- Conselho Regional de Serviço Social - CRESS - Coletânea de Leis. POA (Lei de Regulamentação da 
Profissão do Assistente Social. Código de Ética Profissional. Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS. 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei nº 8.069/90). 
-   Decreto nº 3298 - Estatuto das pessoas com deficiência (DOU de 21 de dezembro de 1999). 
- BARROCO, Maria L. S. Ética e Serviço Social- Fundamentos ontológicos. 3.ed. São Paulo: Cortez: 
2005. 
- BRAVO, Maria Inês Souza (et al.). Saúde e Serviço Social. São Paulo: Cortez, 2004. 
- CAMPOS, Gastão Wagner de S. Reflexões sobre a construção do Sistema Único de Saúde (SUS): 
um modo singular de produzir política pública. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº87. São 
Paulo: Cortez, Especial 2006.  
- CARVALHO, Maria do Carmo B.de. Assistência Social: reflexões sobre a política e sua regulação. 
In. Revista Serviço Social e Sociedade nº87. São Paulo: Cortez, Especial 2006.  
- CONSELHO FEDERAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CFESS (org.). O estudo social em perícias, 
laudos e pareceres técnicos: contribuição ao debate no Judiciário, Penitenciário e na Previdência 
Social. 6.ed.São Paulo: Cortez: 2006. 
- FALEIROS, Vicente de P. Desafios do Serviço Social na era da globalização. In: Revista Serviço 
Social e Sociedade nº61. São Paulo: Cortez, 1999.  
- FALEIROS, Vicente de P. Saber profissional e poder institucional. 6.ed. S.Paulo: Cortez, 2001. Capít. 
1 a 9. 
- GUERRA, Viviane Nogueira de Azevedo. Violência de pais contra filhos: a tragédia revistada. São 
Paulo: Cortez, 2001 4. ed. revista e ampliada. 
- IAMAMOTO, Marilda V. O Serviço Social na Contemporaneidade: Trabalho e formação profissional. 
1ª parte: O Trabalho Profissional na Contemporaneidade. São Paulo: Cortez, 2000. 
- JOVCHELOVITCH, Marlova. O processo de descentralização e municipalização no Brasil. In: 
Revista Serviço Social & Sociedade nº 56 ano XIX- março de 1998. São Paulo: Cortez. 
- KERN, Francisco Arseli. As mediações em redes como estratégia metodológica do serviço social. 
Porto Alegre: EDIPUCRS:2003. 
- LOPES, Márcia Helena C. O tempo do SUAS. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº87. São 
Paulo: Cortez, Especial 2006.  



- MENICUCCI, Telma Maria G. Política de saúde no Brasil: entraves para universalização e 
igualdade da assistência no contexto de um sistema dual. In. Revista Serviço Social e Sociedade 
nº87. São Paulo: Cortez, Especial 2006.  
- NETTO, José  P. Capitalismo monopolista e Serviço Social. 4.ed. São Paulo: Cortez, 2005. 
- PAIVA, Beatriz  A. de. O SUAS e os direitos socioassistenciais; a universalização da seguridade 
social em debate. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº87. São Paulo: Cortez, Especial 2006.  
- PONTES, Reinaldo Nobre. Mediação e Serviço Social. Um estudo preliminar sobre a categoria 
teórica e sua apropriação pelo Serviço Social. São Paulo: Cortez, 2002 3. ed. 
- VASCONCELOS, Eduardo M. (org.). Saúde Mental e Serviço Social. O desafio da subjetividade e da 
interdisciplinariedade. São Paulo: Cortez: 2000. 
- YAZBEK, Maria Carmelita. Classes Subalternas e Assistência Social. São Paulo: Cortez,1993. 
- ZIMERMAN, David E.& OSORIO, Luiz Carlos (orgs.). Como trabalhamos com grupos. Porto Alegre: 
Artes Médicas, 1997. 
  
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO  

Conteúdo:  
Noções gerais sobre: 1) Funções do cargo. 2) Agendamento. 3) Administração. 4) Tipos de pacientes. 5) 
Psicologia. 6) Anatomia Bucal. 7) Instrumentação. 8) Radiologia. 9) Biossegurança. 10) Esterilização do 
instrumental. Materiais dentários: 1) Amálgama Dentário. 2) Materiais para restaurações estéticas diretas. 
3) Material odontológico para prevenção. 4) Cimentos Odontológicos. 5) Materiais odontológicos para 
acabamento, polimento e limpeza. Promoção de saúde bucal: 1) Responsabilidades dos profissionais de 
saúde bucal na promoção de saúde. 2) Diagnóstico de Cárie. 3) Avaliação do risco de cárie. 4) Fluoretos. 
5) Dieta, saúde bucal e geral. 6) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 
Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do 
Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 
225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 
- Lei Orgânica do Município.  
- Lei Municipal nº 3.871/2001 e alterações – Regime Jurídico dos Servidores Públicos. 
- MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio 
Ambiente - Lei nº 8080/90 e Lei nº 8142/90. 
- FIGLIOLI, Maria Devanir “ Treinamento do Pessoal Auxiliar em Odontologia ” RGO, Porto Alegre, 
1996. 
- RIBEIRO, Antonio Inácio “ACD Atendente de Consultório Dentário” Curitiba, Editora Maio ODONTEX 
/2001 
- GUANDALINI, Sérgio Luiz  “ Biossegurança em Odontologia ” Odontex , Curitiba/1999. 
- KRASSE, Bo “ Risco de Cárie: Um guia Prático para Avaliação e Controle”2ª Quintessence Ed. 
Ltda.1988.        
- CRAIG, Robert. O’BRIEN William J.. POWERS John M.  “ Materiais dentários Propriedades e 
Manipulação. ” Editora Guanabara Rio de Janeiro/1983. 
- GALAN, João Junior “Materiais Dentários O Essencial para o Estudante e o Clínico ” 1 ª Ed Editora 
Santos São Paulo/1999. 
- BUISCHI, I. P. " Promoção de Saúde Bucal na Clínica Odontológica" ( Org,) V.22 EAP - APCD, 
Editora Artes Médicas, São Paulo, 2000. 
- MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria de Assistência à Saúde, Controle de Infecções e a Prática 
Odontológica em tempos de Aids, Manual de Condutas. 
  
CIRURGIÃO DENTISTA SANITARISTA  
ODONTOLOGIA PREVENTIVA e SAÚDE BUCAL COLETIVA 
Conteúdo: 
1) Cariologia. 2) Etiologia e comportamento da cárie dental. 3) Diferentes conceitos sobre cárie dentária e 
suas implicações. 4) Noções de microbiologia bucal, Placa Dental, Saliva, Dieta, Higiene Bucal. 5) 
Quimioprofilaxia da cárie dentária. 6) Risco de cárie e atividade cariogênica. 7) Diagnóstico e prognóstico 
de cárie. 8) Métodos e Mecanismos de ação do Flúor. 9) Declínio da Cárie. 10) Periodontia: conceito; 
Etiopatogeina; Diversas formas de tratamento; interrelação com outras doenças. 11) FLUOROSE 
DENTÁRIA: a) índices para predição, b) características, c) diagnóstico, d) fatores que afetam a incidência, 
e) tratamento de fluorose dentária. 12) Epidemiologia das doenças bucais prevalentes e sua prevenção. 
13) Biossegurança em odontologia. 14) A Saúde no Brasil e suas políticas assistenciais. 15) Processo 
saúde doença.  16) Promoção e Educação em Saúde. 17) Tecnologias em saúde bucal coletiva. 18) 
Recursos Humanos em Saúde Bucal. 19) Planejamento, Financiamento, Programação e Identificação de 
Problemas em Saúde Bucal. 20) Exercício ético e legal da Odontologia no Brasil. 
ODONTOPEDIATRIA 
1) Características da Infância à adolescência e suas dinâmicas de mudanças. 2) Patologias e anomalias 
em Odontopediatria. 3) Uso de antimicrobianos. 4) Hábitos bucais. 5) Exames em Odontopediatria da 
Infância à adolescência. 6) Trauma Dental na dentição decídua. 7) Controle da Dor e tratamentos 



indicados aos paciente odontopediátricos. 8) Abordagens preventivas e clínicas em odontopediatria. 9) 
Doenças bucais e manifestações orais sistêmicas. 
ODONTOGERIATRIA 
1) Processo de envelhecimento. 2) Odontologia geriátrica. 3) Aspectos psicológicos relacionados o idoso. 
4) Atenção de saúde ao idoso. 
DENTÍSTICA RESTAURADORA 
1) Indicações e técnicas e uso das resinas compostas, amálgamas e cimento iononômeros de vidro. 2) 
Indicações e técnicas dos selantes de cicatrículas e fissuras. 3) Noções de oclusão e procedimentos 
clínicos de tratamento das disfunções. 
PSICOLOGIA NA ODONTOLOGIA 
1) Formação de vínculo no atendimento odontológico. 2)Relação paciente profissional. 3) Controle do 
comportamento. 4) Desenvolvimento Humano. 5) Dinâmica familiar. 6) Conceitos de stress e sua relação 
com a saúde bucal. 
FARMACOLOGIA 
1) Farmacologia aplicada ao atendimento odontológico e suas implicações clínicas. 
ENDODONTIA 
1) Métodos de diagnóstico. 2) Materiais para a proteção do complexo dentino-pulpar. 3) Tratamento 
conservador da polpa dentária. 4) Traumatismos alvéolo-dentário. 5) Doenças da polpa e periápice. 
6)Urgências em Endodontia. 
EXODONTIA 
1) Anatomia aplicada. 2) Indicações e Contra-indicações. 3) Exames Complementares. 4)Assepsia e 
Barreiras de proteção. 5)Técnicas Operatórias. 6) Pós-Operatório em Exodontia. 
PATOLOGIA BUCAL 
1) Tumores benignos e malignos da cavidade bucal suas incidências características clínicas, tratamento e 
prognóstico. 2) Lesões cancerizáveis. 3) Epidemiologia. 4) Infecções Bacterianas. 5) Doenças Fúngicas e 
Protozoárias. 6) Infecções Virais.  7) Patologia das Glândulas Salivares.  
LEGISLAÇÃO e SAÚDE DA FAMÍLIA, SIAB – Manual do Sistema de Informação de Atenção Básica, 
Diretrizes da Política Nacional da Saúde Bucal. 
  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 
Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do 
Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 
225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 
- Lei Orgânica do Município.  
- Lei Municipal nº 3.871/2001 e alterações – Regime Jurídico dos Servidores Públicos. 
- MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio 
Ambiente - Lei nº 8080/90 e Lei nº 8142/90. 
- BARATIERI, N. et all. Dentística: Procedimentos Preventivos e Restauradores. Santos-SP, 1992. 
-   BRUNETI, R.F.; MONTENEGRO, F.L.B. Odontogeriatria: noções de interesse Clínico. São Paulo: 
Artes Médicas, 2002. 
-   BUISCHI, I.P. Promoção de Saúde Bucal na Clínica Odontológica. São Paulo: Artes Médicas, 2000. 
-   ESTRELA, C. FIGUEIREDO, J.A.P. Endodontia: princípios biológicos e mecânicos. São Paulo: Artes 
Médicas, 2001. 
-   FJERSKOV, O.; MANJI, F.; BAELUN, V. Fluorose Dentária - Um manual para profissionais da 
saúde. São Paulo: Santos, 1994. 
-   FJERSKOV, O.; THYLSTRUP, A. Cariologia Clínica. Tradução: WEYNE, S.; OPERMANN, R. 2. ed. 
São Paulo, 2001. 
-   LINDHE, JAN; Tratado de Periodontia e Implantologia Oral. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 
1999. 
-   MINISTÉRIO DA SAÚDE.SECRETARIA DE ASSISTENCIA À SAÚDE. PROGRAMA NACIONAL 
DST/AIDS.  Hepatites, AIDS, e Herpes na Prática Odontológica. 1996. 
-   NEVILLE, Brad W. ; Damm, Douglas D. Patologia Oral e Maxilofacial. Rio de Janeiro: Guanabara-
Koogan, 1998. 
-   OLIVEIRA, AGRC. Odontologia Preventiva e Social Textos Selecionados EDUFRN. Natal: UFRN, 
1997. 
-   PINKHAM, J.R. Odontopediatria da Infância à Adolescência. São Paulo: Artes Médicas, 1996. 
-   PINTO,V.G. Saúde Bucal Coletiva. São Paulo, 2000. 
-   SEGER, L. et cols. Psicologia e Odontologia Uma abordagem integradora.  São Paulo, 1998.  
-   SILVEIRA, J. O. L. Exodontia. Porto Alegre: Ed. Médica Missau. 1998. 
-   WANNMACHER, L. FERREIRA,M. Farmacologia Clínica para Dentistas. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 1999. 
-   MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria de Assistência à Saúde, Controle de Infecções e a Prática 
Odontológica em tempos de Aids, Manual de Condutas. 
-   Código de Ética Odontológico. 
- MINISTÉRIO DA SAÚDE. Departamento de Atenção Básica; Guia Prático do Programa de Saúde da 
Família. Brasília, 2001 



- MINISTÉRIO DA SAÚDE. Departamento de Atenção Básica; Revista Brasileira de Saúde da Família. 
Brasília, 2005. 
- MINISTÉRIO DA SAÚDE. Departamento de Atenção Básica; SIAB – Manual do Sistema de 
Informação de Atenção Básica. Brasília, 2000. 
- MINISTÉRIO DA SAÚDE. Departamento de Atenção Básica; Diretrizes da Política Nacional da Saúde 
Bucal. Brasília, 2004. 
- Portaria nº 1.444 de 28/12/2000. Estabelece incentivo financeiro para a reorganização da atenção à 
saúde bucal prestada nos municípios por meio do Programa de Saúde da Família. 
  
ENFERMEIRO  
Conteúdo: 
1) Legislação aplicada ao desempenho profissional. 2) Assistência de enfermagem à criança, ao adulto e 
ao idoso. 3) Promoção, recuperação e reabilitação da saúde 4) Necessidades bio-psico-sociais do 
indivíduo nas diferentes faixas etárias 5) Enfermagem médico-cirúrgica: Patologia e procedimentos 6) 
Enfermagem em saúde pública 7) Enfermagem em pediatria: patologias e procedimentos 8) Enfermagem 
e saúde mental 9) Enfermagem em gineco-obstetrícia: procedimentos 10) Prevenção e controle de 
infecções 11) Administração de medicamentos 12) Assistência de enfermagem em terapia intensiva 13) 
Enfermagem de emergências 14) Processo de enfermagem. 15) Ética Profissional. 16) Legislação geral. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 
Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do 
Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 
225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 
- Lei Orgânica do Município.  
- Lei Municipal nº 3.871/2001 e alterações – Regime Jurídico dos Servidores Públicos. 
- MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio 
Ambiente - Lei nº 8080/90 e Lei nº 8142/90. 
- BRUNNER, Lilian S. & SUDDARTH, Dóris“Tratado de Enfermagem Médico Cirúrgica”. Todos os 
Volumes. Editora  Guanabara Koogan.   
- CINTRA, Eliane de Araujo.  Assistência de enfermagem ao paciente crítico.  São Paulo: Atheneu. 
-  MINISTÉRIO DA SAÚDE – Fundação Nacional de Saúde “Manual de Normas de Vacinação” 
-  MONTEIRO, Carlos A “Velhos e novos males da saúde no Brasil. A evolução do país e de suas 
doenças.”  
   S. Paulo: Hucitec 
- POTTER, Patrícia A; PERRY, G. Fundamentos de Enfermagem. Rio de Janeiro, Guanabara Koogan. 
- STUART, Gail Wiscarz. Enfermagem psiquiátrica: princípios e práticas. POA. Artmed 
- VANZIN, Arlete Spencer.  “Consulta de enfermagem: uma necessidade social?”  POA: RM&L 
- WALDOW, Vera ReginaV.  Cuidado humano: o resgate necessário. POA: Sagra Luzzatto. 
- BRASIL, Leis e Atos, Lei n° 7.498, de 25.06.86 : regulamentação do exercício da enfermagem e dá 
outras evidências.  
- Novo Código de Ética da Enfermagem Brasileira – Resolução COFEN nº 311/2007.  
  
FISIOTERAPEUTA 
Conteúdos:  
1) Avaliação funcional em ortopedia e traumatologia. 2) Fisiopatologia e tratamento das lesões 
traumáticas e ortopédicas. 3) Princípios de reabilitação física em traumatologia e ortopedia. 4) 
Reabilitação aquática, fisiologia e fisiopatologia cardiopulmonar. 5) Princípios de tratamento e avaliação 
em indivíduos com problemas pneumológicos e cardiovasculares. 6) Fisioterapia em unidades de terapia 
intensiva. 7) Ventilação mecânica invasiva e não-invasiva: princípios, indicações, modos ventilatórios, 
ajustes e complicações. 8) Manejo do doente neurológico: avaliação e tratamento. 9) Princípios do 
tratamento físico em neurologia e dispositivos auxiliares (orteses e próteses)10) Ética profissional. 11) 
Legislação 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 
Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do 
Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 
225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 
- Lei Orgânica do Município.  
- Lei Municipal nº 3.871/2001 e alterações – Regime Jurídico dos Servidores Públicos. 
- MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio 
Ambiente - Lei nº 8080/90 e Lei nº 8142/90. 
- ANDREWS, James R; HARRELSON, Gary L.; WILK, Kevin E. Reabilitação Física das Lesões 
Desportivas. Guanabara Koogan, 2ª. ed. 2000. 
- DEAN, Elizabeth; FROWNFELTER, Donna. Fisioterapia Cardiopulmonar - Principios e Pratica. 
Revinter, 3ª. ed. 2004. 



- KISNER, Carolyn / COLBY, Lynn Allen – “Exercícios Terapêuticos – Fundamentos e Técnicas” – 2ª  
–  Manole. 
- O’SULLIVAN, Susan B./ SCHMITZ, Thomas J. Fisioterapia – Avaliação e Tratamento. Manole. 4ª ed. 
- SCANLAN, Egan Craig L.; WILKINS, Robert L.; STOLLER, James K. Fundamentos da Terapia 
Respiratória. Manole, 7 ªed. 2000. 
- SIZÍNIO, Hebert; XAVIER, Renato; PARDINI, JUNIOR, Arlindo G. F.; BARROS, Tarcisio E. P. De Filho. 
Ortopedia e Traumatologia: Princípios e Prática. Artmed, 3ª. ed. Porto Alegre, 2003. 
- Código de Ética Profissional 
  
MÉDICO GINECO-OBSTETRA 
Conteúdo: Medicina Geral: 
1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2)  Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) 
Transfusões de sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) 
Afecções Doenças do Aparelho Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas 
e do Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas e Oncológicas  10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças 
Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) Doenças Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) 
Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia. 17) Legislação e Ética Profissional. 
Conteúdo Específico:  
1)Ginecologia  geral. 2)Amenorréias. 3)Climatério. 4)Consulta ginecológica. 5)Doenças da mama. 
6)Doenças sexualmente transmissíveis e SIDA. 7)Dor pélvica. 8) Endocrinopatia ginecológica. 
9)Endometriose. 10)Ginecologia infanto-juvenil.11)Infecções genitais. 12)Neoplasias genitais e doenças 
vulvogenitais. 13)Planejamento familiar. 14)Reprodução humana. 15)Sangramento genital.16) Sexologia. 
17)Tensão pré-menstrual. 18) Uroginecologia. 19)Violência sexual. 20)Obstetrícia geral 21)Abortamento. 
22)Amamentação. 23)Assistência ao parto. 24)Assistência pré-natal. 25)Diabete gestacional. 
26)Diagnóstico de gestação. 27)Doença hipertensiva. 28)Fórcipe e cesariana. 29)Gemelaridade. 30) 
Gestação de alto risco. 31)Gestação ectópica. 32)Incompatibilidade sangüínea materno-fetal. 33)Indução 
do parto. 34)Infecções. 35)Intercorrências clínico-cirúrgicas na gestação. 36)Medicina fetal. 37)Neoplasia 
trofoblástica. 39)Pós-maturidade. 40)Prematuridade. 41)Puerpério. 42)Ruptura prematura de membranas. 
43)Sangramento do terceiro trimestre. 44)Semiologia obstétrica. 45)Uso de drogas durante a gestação e a 
amamentação. 
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 
Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do 
Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 
225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 
- Lei Orgânica do Município.  
- Lei Municipal nº 3.871/2001 e alterações – Regime Jurídico dos Servidores Públicos. 
- Código de Ética Profissional 
  
- CURRENT  Medical Diagnosis (Treatment. 2003, Forty - Second Edition. Ed. McGraw Hill. 
- DUNCAN, Bruce Bartholow; SCHMIDT, Maria Inês; GIUGLIANI, Elsa. “Medicina Ambulatorial - 
Condutas clínicas em atenção primária. POA, Artes Médicas. 
- HARRISON, Fauci, Brauwald et al.”Medicina Interna”, Mc Graw Hill. 
- SOUZA, Carlos Eduardo Leivas. “Medicina Interna: do Diagnóstico”.  POA, Artes Médicas. 
- WYNGAARDEN, James V., M.D. e Lloyd H. Smith. Jr, M.D. “Cecil Tratado de Medicina 
Interna”, Interamericana 
  
- BEREK, JONATHAN S. “Berek & Novak’s Gynecology”. 14ª edição. Lippincott, 2006. 
- CUNNINGHAM, GARY ; LEVENO, KENNETH J ; BLOOM, STEVEN L ; HAUTH, JOHN C ; GILSTRAP, 
LARRY C ; WENSTROM, KATHARINE D. “Williams Obstetrics”. 21ª edição. Mcgraw Hill Companies. 
- DE CHERNEY. ALAN. PERNOLL. MARTIN. “Current – Obstetria & Gynecologia – Diagnosis & 
Treatment”. 8ª edição. Appleton & Lange. 
- FREITAS, Fernando. COSTA, Sérgio H. Martins. RAMOS, José Geraldo Lopes e MAGALHÃES, José 
Antônio “Rotinas em Obstetrícia” , Porto Alegre, Artes Médicas. 
- FREITAS, Fernando. MENKE, Carlos Henrique. RIVOIRE, Waldemar e PASSOS, Eduardo Pandolfi 
“Rotinas em Ginecologia”, Porto Alegre, Artes Médicas. 
- MATTINGLY. RICHARD THOMPSON. JOHN. “Ginecologia Operatória – Telinde”. 6ª edição. 
Guanabara. 
- SPEROFF, Leon. GLASS, Robert. KASE, Nathan. “Endocrinologia Ginecológica e Infertilidade”. 4ª 
edição. Manole Ltda. 
  
MÉDICO RADIOLOGISTA 
Conteúdo: Medicina Geral: 
1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2)  Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) 
Transfusões de sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) 
Afecções Doenças do Aparelho Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas 



e do Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas e Oncológicas  10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças 
Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) Doenças Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) 
Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia. 17) Legislação e Ética Profissional.  
Conteúdo Específico:  
- Produção dos Raios-X – Princípios da Radiologia e Radioproteção – Técnicas Radiológicas – 
Diagnóstico por Imagem em adultos e crianças- Estudo radiológico comum: crânio,  tórax, ossos e 
articulações, seios da face, coração e vasos da base – sistema cardiovascular , abdômen simples e 
agudo -  Estudos radiológicos com contraste – técnicas, definições e aplicações – meios de contraste – 
reações – tratamento das reações –Trato urogenital e gastro-intestinal. 
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 
Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do 
Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 
225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 
- Lei Orgânica do Município.  
- Lei Municipal nº 3.871/2001 e alterações – Regime Jurídico dos Servidores Públicos. 
- Código de Ética Profissional 
  
- CURRENT  Medical Diagnosis (Treatment. 2003, Forty - Second Edition. Ed. McGraw Hill. 
- DUNCAN, Bruce Bartholow; SCHMIDT, Maria Inês; GIUGLIANI, Elsa. “Medicina Ambulatorial - 
Condutas clínicas em atenção primária. POA, Artes Médicas. 
- HARRISON, Fauci, Brauwald et al.”Medicina Interna”, Mc Graw Hill. 
- SOUZA, Carlos Eduardo Leivas. “Medicina Interna: do Diagnóstico”.  POA, Artes Médicas. 
- WYNGAARDEN, James V., M.D. e Lloyd H. Smith. Jr, M.D. “Cecil Tratado de Medicina 
Interna”, Interamericana 
  
-  SUTTON, David,“Textbook of Radiology and Medical Image”, Editora: Churchil and ivingstone. 
-  PUTMAN, Charles E.,”Textbook of Diagnostic Imaging”, Editora: W.B.Saunders Company.  
-  CAFFEY, John Pediatric,” X-Ray Diagnosis” Livraria: Artmed Editora S.A. 
  
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Conteúdo: 
1) Legislação. 2) Direitos da criança e do adolescente. 3) Noções de anatomia. 4) Relações humanas no 
trabalho: equipe de trabalho e pacientes. 5) Noções de microbiologia: infecção e desinfecção. 6) 
Esterilização de materiais. 7) Preparo e manuseio de materiais para procedimentos. 8) Medidas de 
conforto: a) Preparo do leito, b) Movimentação, c) Transporte e higiene do paciente. 9) Alimentação do 
adulto e da criança: a) Dietas, b) Administração. 10) Preparo do paciente para exames e cirurgias: 
assistência a exames diversos. 11) Assistência aos pacientes nas eliminações. 12) Coleta de exames. 13) 
Verificação de sinais vitais. 14) Aplicação de calor e frio. 15) Administração de medicamentos: dosagens e 
aplicação. 16) Hidratação. 17) Curativos. 18) Sondagens. 19) Cuidados no pré, trans e pós operatório. 20) 
Prevenção de acidentes. 21) Primeiros socorros. 22) Assistência no pré-natal. 23) Doenças comuns na 
infância. 24) Programas saúde pública. 25) Imunizações. 26) Preparo do corpo após a morte. 27) 
Procedimentos em clínica cirúrgica: a) obstétrica, b) pediátrica, c) centro cirúrgico e outros procedimentos 
de acordo com as atribuições do profissional. 28) Prevenção e controle das infecções hospitalares. 
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 
Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do 
Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 
225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 
- Lei Orgânica do Município.  
- Lei Municipal nº 3.871/2001 e alterações – Regime Jurídico dos Servidores Públicos. 
-  Estatuto da Criança e do Adolescente  Lei nº 8.069/90. 
- LEI DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL: Lei nº 7498, de 1986 e suas alterações e Decreto nº 94406/87. 
- Novo Código de Ética da Enfermagem Brasileira – Resolução COFEN nº 311/2007.  
- Resolução COFEN nº 195/97.  
  
- BOLICK, Dianna e outros, “Segurança e Controle de Infecção”. Rio de Janeiro, Reichmann & Affonso 
Editores,  
- LIMA, Idelmina Lopes de e outros, “Manual do Técnico e Auxiliar de Enfermagem”. Goiânia, Editora 
AB 
- MARCONDES, Ayrton César. “Programas de Saúde (2º Grau) ”. Volume Único - Atual Editora, SP. 
- MINISTÉRIO DA SAÚDE – Fundação Nacional de Saúde “Manual de Normas de Vacinação” 
- MINISTÉRIO DA SAÚDE, “Portaria no 2616 de 12 de maio 1998”. Dispõe sobre prevenção e 
controle das infecções hospitalares.  
- MINISTÉRIO DA SAÚDE. Manual técnico para o controle da tuberculose: cadernos da atenção 
básica. Secretaria de Políticas de Saúde Departamento de Atenção Básica. 
- MINISTÉRIO DA SAÚDE. Manual de Procedimentos para Vacinação. 



- MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia para controle da hanseníase.  
- MINISTÉRIO DA SAÚDE. Manual de Rede de Frio – Ministério da Saúde – Fundação Nacional de 
Saúde. 
- SOARES, José Luis. “Programas de Saúde”. Editora Scipione, SP. 
- VEIGA, Deborah de Azevedo. CROSSETTI, Maria da Graça Oliveira “Manual de Técnicas de 
Enfermagem” , Sagra-DC Luzzatto Editores. 
  
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Conteúdo: 
1) Anatomia: anatomia geral, anatomia da mama, anatomia da cabeça e pescoço. 2) Dorso e medula 
espinhal. 3) Tórax. 4) Abdômen. 5) Pelve e períneo. 6) Membro superior. 7) Membro inferior. 8) Princípios, 
terminologia e proteção contra radiação. 9) Nome da incidência. 10) Fatores técnicos: tamanho do filme. 
11) sentido transversal ou longitudinal. 12) Alcance em Kvp. 13)Técnicas e dose (dose aproximada por 
paciente - incidência). 14) Critérios radiográficos (estruturas que devem ser evidenciadas; evidências de 
posicionamentos corretos; colimação e localização do RC - Raio Central - corretas; fatores aceitáveis de 
exposição). 15) Colimação. 16) Campo de Raios X e incidências. 17) Princípios do Posicionamento e 
posição do paciente. 18) Incidências básicas ou especiais. 19) Exame contrastado do aparelho urinário. 
20) Proteção Radiológica. 21) Dosimetria e Equipamentos de radiologia. 22) Física das Radiações; 
Efeitos biológicos das Radiações. 23) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 
Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do 
Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 
225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 
- Lei Orgânica do Município.  
- Lei Municipal nº 3.871/2001 e alterações – Regime Jurídico dos Servidores Públicos. 
  
- BONTRAGER, Keneth L. “Tratado de técnica radiologica e base anatômica”, Ed. Guanabara Koogan 
S.A. 6ª Edição. 
- MÖLLER, Reif  “Posiciones Radiológicas”, Editora Marbán Libros, S.L 
- NETTER, Frank II., M.D. “Atlas de anatomia humana”, Editora Artmed, Porto Alegre. 
- OKUNO, Emico, “Radiação: Efeitos; Riscos e Benefícios". HARBRA 
- Portaria SVS/MS nº 453, de 1 de junho de 1998: aprova o regulamento técnico que estabelece as 
diretrizes básicas de proteção radiológica em radiodiagnóstico médico e odontológico, dispõe sobre o uso 
dos raios X diagnósticos em todo o território nacional e dá outras providências (DOU de 2.06.98) 
  
TERAPEUTA OCUPACIONAL  
Conteúdos 
1.Fundamentos de Terapia Ocupacional.História da Terapia Ocupacional.2.Recursos Terapêuticos e 
Análise de atividade.3.Reabilitação Psicossocial.Reabilitação Física.4.Terapia Ocupacional Pediátrica 
5.Terapia Ocupacional em Saúde Mental.Modelo de ocupação humana. 6.Ética profissional. 7. 
Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 
Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do 
Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 
225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 
- Lei Orgânica do Município.  
- Lei Municipal nº 3.871/2001 e alterações – Regime Jurídico dos Servidores Públicos. 
- Código de Ética Profissional 
  
- BENETTON , Jô – “Trilhas Associativas” , Lemos editora  1991  
- DE CARLO, Marysia M. R. e outros – “Terapia Ocupacional no Brasil” , São Paulo, Plexus, 2001  
- FRANCISCO, Rosa Berenice - “Terapia Ocupacional” , Papirus editora  1988  
- HAGENDORN, Rosemary – “Fundamentos da Prática em Terapia Ocupacional” , São Paulo, 
Dinamis editorial, 1999.  
- TEIXEIRA, Érica e outros,  “Terapia Ocupacional na reabilitação física” publicação AACD, 
Ed.Rocca. 
  
SAÚDE PÚBLICA – Comum a todos 
  
Conteúdos 
1)Organização de Sistemas de Serviços de Saúde, o Sistema Único de Saúde (SUS), o Programa Saúde 
da Família (PSF). 2) Atenção Primária à Saúde (APS). 3) Prevenção, diagnóstico e tratamento de 
doenças/problemas freqüentes: diabete, infecções de vias aéreas, hipertensão, depressão, ansiedade, 
infecções urinárias, gastroenterite, doenças sexualmente transmissíveis. 4) Identificação e abordagem de 



riscos para morbi-mortalidade em doenças freqüentes. 5) Imunizações. 6) Saúde da Criança: aleitamento 
materno, desnutrição, gastroenterite aguda, infecções respiratórias agudas. 7) O papel da educação em 
saúde nos diferentes níveis de intervenção do processo saúde-doença: a) promoção da saúde. B) 
prevenção de doenças. C) tratamento. D) recuperação – Prevenção em traumas no trânsito e por 
violência interpessoal. 8) Prevenção nas doenças ocupacionais. 9) Princípios da medicina geriátrica. 10) 
Uso de drogas (tabaco, álcool, maconha, cocaína, sedativos e excitantes do SNC, alucinógenos). 11) 
Sistema de registro, notificações de doenças, atestados. 12) Vigilância epidemiológica. 13) Vigilância 
sanitária. 14) Epidemiologia. 15) Bases clínico-epidemiológicas das condutas médicas. 16) Medidas de 
freqüência de doenças, medidas de associação. 17) Rastreamento de doenças. 18) Testes Diagnósticos: 
Sensibilidade e especificidade. 19) Delineamentos de pesquisas. 20) Identificação e/ou controle de erros 
aleatórios e sistemáticos em pesquisa epidemiológica. 21) Validação. 22)Principais indicadores da saúde 
da população brasileira. 23) Ética Profissional. 24) Legislação. 
Referências Bibliográficas 
- FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE – Brasil: Ministério da Saúde – “Saúde dentro de casa: programa 
de saúde da família” 
- GOULART, Flávio A. de Andrade (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal 
de Medicina. 
- PEREIRA, MG. Epidemiologia: Teoria e Prática, 3ª ed. Porto Alegre: Guanabara Koogan. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Rio de janeiro: Fiocruz. 
- MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio 
Ambiente - Lei nº 8080/90 e Lei nº 8142/90. 
- MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria Nacional de Assistência à Saúde. ABC do SUS - Doutrinas e 
Princípios. Brasília, 1990. 
-  Brasil: Ministério da Saúde http://www.saude.gov.br 
  
Para o cargo da TABELA B – MÉDICO GERAL-COMUNITÁRIO 
  
Conteúdo: 
  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2)  Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) 
Transfusões de sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) 
Afecções Doenças do Aparelho Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas 
e do Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas e Oncológicas  10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças 
Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) Doenças Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) 
Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia.  
SAÚDE PÚBLICA 
1)Organização de Sistemas de Serviços de Saúde, o Sistema Único de Saúde (SUS), o Programa Saúde 
da Família (PSF). 2) Atenção Primária à Saúde (APS). 3) Prevenção, diagnóstico e tratamento de 
doenças/problemas freqüentes: diabete, infecções de vias aéreas, hipertensão, depressão, ansiedade, 
infecções urinárias, gastroenterite, doenças sexualmente transmissíveis. 4) Identificação e abordagem de 
riscos para morbi-mortalidade em doenças freqüentes. 5) Imunizações. 6) Saúde da Criança: aleitamento 
materno, desnutrição, gastroenterite aguda, infecções respiratórias agudas. 7) O papel da educação em 
saúde nos diferentes níveis de intervenção do processo saúde-doença: a) promoção da saúde. B) 
prevenção de doenças. C) tratamento. D) recuperação – Prevenção em traumas no trânsito e por 
violência interpessoal. 8) Prevenção nas doenças ocupacionais. 9) Princípios da medicina geriátrica. 10) 
Uso de drogas (tabaco, álcool, maconha, cocaína, sedativos e excitantes do SNC, alucinógenos). 11) 
Sistema de registro, notificações de doenças, atestados. 12) Vigilância epidemiológica. 13) Vigilância 
sanitária. 14) Epidemiologia. 15) Bases clínico-epidemiológicas das condutas médicas. 16) Medidas de 
freqüência de doenças, medidas de associação. 17) Rastreamento de doenças. 18) Testes Diagnósticos: 
Sensibilidade e especificidade. 19) Delineamentos de pesquisas. 20) Identificação e/ou controle de erros 
aleatórios e sistemáticos em pesquisa epidemiológica. 21) Validação. 22)Principais indicadores da saúde 
da população brasileira. 23) Ética Profissional. 24) Legislação. 
  
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 
Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do 
Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 
225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 
- Lei Orgânica do Município.  
- Lei Municipal nº 3.871/2001 e alterações – Regime Jurídico dos Servidores Públicos. 
  
- CURRENT  Medical Diagnosis (Treatment. 2003, Forty - Second Edition. Ed. McGraw Hill. 
- DUNCAN, Bruce Bartholow; SCHMIDT, Maria Inês; GIUGLIANI, Elsa. “Medicina Ambulatorial - 
Condutas clínicas em atenção primária. POA, Artes Médicas. 
- HARRISON, Fauci, Brauwald et al.”Medicina Interna”, Mc Graw Hill. 



- SOUZA, Carlos Eduardo Leivas. “Medicina Interna: do Diagnóstico”.  POA, Artes Médicas. 
- WYNGAARDEN, James V., M.D. e Lloyd H. Smith. Jr, M.D. “Cecil Tratado de Medicina 
Interna”, Interamericana 
-  FLETCHER, Robert, FLETCHER, Suzane W, WAGNER, Edward H. . “Epidemiologia clínica: 
elementos essenciais” –  Artmed  
- FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE – Brasil: Ministério da Saúde – “Saúde dentro de casa: programa 
de saúde da família” 
- GOULART, Flávio A. de Andrade (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal 
de Medicina. 
- PEREIRA, MG. Epidemiologia: Teoria e Prática, 3ª ed. Porto Alegre: Guanabara Koogan. 
- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Rio de janeiro: Fiocruz. 
- MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE - SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - Secretaria da Saúde e do Meio 
Ambiente - Lei nº 8080/90 e Lei nº 8142/90 
- MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria Nacional de Assistência à Saúde. ABC do SUS - Doutrinas e 
Princípios. Brasília, 1990. 
- Código de Ética Profissional 
-  Brasil: Ministério da Saúde http://www.saude.gov.br 
- Ministério da Saúde: Departamento de Atenção Básica; Guia Prático do Programa de Saúde da 
Família. Brasília, 2001 
- Ministério da Saúde: Departamento de Atenção Básica; Revista Brasileira de Saúde da Família. 
Brasília, 2005. 
- Ministério da Saúde: Departamento de Atenção Básica; SIAB – Manual do Sistema de Informação de 
Atenção Básica. Brasília, 2000. 
  
Para os cargos da TABELA C – ENGENHEIRO CIVIL e SERVIÇAL 
  
ENGENHEIRO CIVIL 
  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conteúdo: 
1.Estruturas de madeira: propriedades; madeiras para construção civil; dimensionamento de peças 
tracionadas, comprimidas e fletidas; treliças. 2.Estruturas de aço: propriedades; dimensionamento à 
tração, compressão, flexão e a esforços combinados; ligações; treliças. 3.Estruturas de concreto 
armado: comportamento mecânico e reológico do concreto; determinação da resistência característica do 
concreto; aço para concreto armado; características mecânicas do aço; estados limites; aderência; 
ancoragem e emendas em barras de armação; dimensionamento de seções retangulares e T aos 
esforços de (cisalhamento, flexão e compressão); noções sobre dimensionamento de lajes retangulares 
em concreto armado e pré-moldadas. 4.Resistência dos materiais: análise de tensões e deformações; 
flexão; cisalhamento; flambagem; elementos da mecânica vetorial (momentos de inércia e centróides de 
áreas); tensões principais; teoria da elasticidade. 5.Análise estrutural: esforço normal, esforço cortante, 
torção e momento fletor; apoio e vínculos; estruturas isostáticas, hiperestáticas e hipoestáticas; 
deformações e deslocamentos em estruturas linhas de influência, efeitos térmicos. 6.Mecânica dos solos 
e fundações: origem e formação; índices físicos; caracterização; pressões e deformações; resistência ao 
cisalhamento; compactação; hidráulica nos solos; compressibilidade; adensamento; estimativa de 
recalques; prospecção geotécnica; empuxo de terra e influência da água; estruturas de arrimo; 
estabilidade de taludes, aterros cortinas de contenção e barragens; tipos de fundações; capacidade de 
carga de fundações; estabilidade das fundações superficiais e profundas. 7.Drenagem urbana e 
Hidrologia: ciclo hidrológico; inundações; precipitação; microdrenagem; escoamento superficial; obras de 
macrodrenagem; vazão máxima e hidrograma de projeto; controle de inundações; séries históricas, 
fundamentos de hidrologia estatística. 8.Saneamento: aspectos epidemiológicos; tratamento de água: 
características da água, balanço de massa, conceitos de tratamento convencional (coagulação, 
floculação, sedimentação, filtração, desinfecção, fluoração); tratamento e lançamento de efluentes: 
conceitos básicos de: saneamento e poluição das águas, caracterização dos esgotos, processos de 
tratamento, princípios de sedimentação, remoção de sólidos sedimentáveis, digestão anaeróbia, remoção 
de umidade do lodo, fossas sépticas, lodos ativados e aeração prolongada, filtros biológicos e lagoas de 
estabilização; resíduos sólidos: resíduos sólidos domésticos, de saúde e industriais: conceitos, 
caracterização, aspectos ambientais e epidemiológicos, geração, métodos de disposição final, tratamento, 
compostagem e vermicompostagem. 9. Projeto e execução de obras civis: topografia e terraplenagem: 
locação de obra, sondagens, instalações provisórias; canteiro de obras: proteção e segurança, depósito e 
armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas; fundações; escavações; escoramentos; 
estruturas metálicas, de madeira e de concreto; formas; armação; alvenaria simples e estrutural; 
estruturas pré-fabricadas; controle tecnológico; argamassas; instalações prediais; alvenarias e 
revestimentos; esquadrias e vidros; coberturas; pisos e pavimentação; impermeabilização; segurança e 
higiene do trabalho; ensaios de recebimento da obra; desenho técnico; pintura.10. Mecânica dos fluidos 
e hidráulica: propriedades dos fluidos; estática dos fluidos; equação de Bernoulli - aplicações; 



escoamento em condutos forçados e superfície livre. 11.Redes hidráulicas: Instalações hidráulicas 
prediais; redes de distribuição de água e esgoto. 12. Legislação 13. Informática: a) Periféricos de um 
Computador. b) Hardware. c) Software. d) Utilização do Sistema Operacional Windows 9x / Me / XP. e) 
Configurações Básicas do Windows 9x / Me / XP. f) Aplicativos Básicos (bloco de notas, calculadora, 
Paint, WordPad).  g) Aplicativos do Pacote Office 2000 ou XP(Word, Excel, Access, PowerPoint). h) 
Configuração de Impressoras. i) Noções básicas de Internet. j) Noções básicas de Correio Eletrônico. l) 
Conhecimentos gerais em Auto CAD.2000 e 2004: conceitos, referências, configurações e utilitários.  
  
Referências Bibliográficas: 
Específica 
- BIDONE, Francisco Ricardo Andrade; POVINELLI, Jurandyr. Conceitos básicos de resíduos sólidos. 
ed. EESC/USP (Escola de Engenharia da USP), 1999. 
- CAPUTO, Homero Pinto. Mecânica dos solos e suas aplicações. 6. ed. Livros Técnicos e Científicos. 
Vol 1 e 2. 
- YAZIGI, Walid. A técnica de edificar, editora PINI – SINDUSCON/SP, 1998. 
- IMHOFF, Karl e Kalaus R. Manual de tratamento de águas residuárias, 26. ed. Edgard Blücher. 
- NETTO, José M. de Azevedo; FERNADEZ Y Fernadez Miguel; ARAÚJO Roberto; ITO, Acácio Eiji. 
Manual de hidráulica. 8o edição, editora Edgard Blücher, São Paulo, 2003. 
- NBR 6118. Projeto e execução de estruturas em concreto armado. editora ABNT. 
- RICHTER, Carlos A; NETTO, José M. de. Tratamento de água. ed Edgard Blücher, 1991. 
- TIMOSHENKO/GERE. Mecânica dos sólidos. ed. Livros Técnicos e Científicos. 1994. Vol 1. 
- TUCCI, Carlos E. M; PORTO, Rubem La Laina; BARROS, Mário T. De. Drenagem Urbana. ed. 
Universidade, UFRGS. Coleção ABRH de recursos hídricos 5, 1995. 
- TUCCI, Carlos E. M. Hidrologia, ciência e aplicação. 2 ed. Universidade, UFRGS. Coleção ABRH de 
recursos hídricos 4, 2001. 
- VELOSO, Dirceu de Alencar; LOPES, Francisco de Rezende. Fundações. 2. ed. editora Coppe. Rio de 
Janeiro. UFRJ. 
- WALTER, Pfeil. Estruturas de madeira. 5 ed. Livros Técnicos e Científicos. 
- WALTER, Pfeil; MICHELE Pfeil. Estruturas de aço dimensionamento Prático. 7 ed. Livros Técnicos e 
Científicos. 
Informática 
- MANZANO, José Augusto & MANZANO, André Luiz, Estudo Dirigido de Windows Millennium. São 
Paulo: Érica, 2001. 

- MATSUMOTO, Élia Yatie. “AUTOCAD 2004 – Fundamentos 2D e 3D”. Editora Érica. 
- MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Rio de Janeiro: 
Campus,   1998. 
- SILVA, Mário. Terminologia Básica: Windows XP: Word XP: Excel XP. São Paulo: Érica, 2002. 
- VELLOSO, F.DE C. Informática: conceitos básicos. Rio de Janeiro: Campus, 1999. 
- Manuais de referência do Pacote Office  e ajuda on-line (help)       
Legislação: 
- BRASIL “Constituição da República Federativa do Brasil” - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 
Direitos e Garantias Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do 
Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes – Art. 59 a 83. Da Tributação e Orçamento/Da Ordem 
Econômica e Financeira – Art. 145 a 183) 
- Lei Orgânica do Município. 
- Código de Obras do Município -  Lei  nº 2943/1993. 
- Código de Posturas do Município - Lei nº 1.729/1978.  
- Lei Municipal nº 3.871/2001 e alterações – Regime Jurídico dos Servidores Públicos. 
- Acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência a edificações, espaço, mobiliário e equipamentos 
urbano” - NBR 9050/1994 
  
PORTUGUÊS 
Conteúdo: 
1) LEITURA E ANÁLISE DO TEXTO: compreensão do texto, significado contextual das palavras e 
expressões. Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) 
FONÉTICA E FONOLOGIA: letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e 
consonantais. Dígrafo. Divisão silábica, acentuação gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes 
gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) SINTAXE: introdução à sintaxe 
(frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. Concordância 
Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal. Colocação Pronominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de 
encontro a, afim/a fim, demais/de mais, a/há, acerca de/há cerca de, ao invés de/em vez de, à-toa/à toa, 
dia-a-dia/dia a dia, tampouco/tão pouco, mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen. 
Referências Bibliográficas: 
Livros que contenham os conteúdos acima 
  



MATEMÁTICA 
Conteúdo: 
1) MATEMÁTICA ELEMENTAR: álgebra; porcentagem; trigonometria; geometria (plana, espacial e 
analítica). 2) CÁLCULO A UMA VARIÁVEL: estudo da reta e de curvas planas, cálculo diferencial de uma 
variável real, cálculo integral das funções de uma variável real. 3) CÁLCULO A N VARIÁVEIS: geometria 
analítica espacial, derivadas parciais, integrais múltiplas. 4) EQUAÇÕES DIFERENCIAIS: equações 
ordinárias e lineares, métodos de solução e aplicações elementares. 5) MATEMÁTICA FINANCEIRA E 
ESTATÍSTICA: juros simples e composto, capitalizações, descontos, rendas certas, rendas variáveis, taxa 
interna de retorno, equivalência de fluxos de caixa, amortização de empréstimos, noções de análise de 
investimento, correção monetária; noções de estatística discreta e contínua. 
Referências Bibliográficas: 
Livros que contenham os conteúdos acima 
  
SERVIÇAL 
  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
SERVIÇAL 
Conteúdo:  
Noções gerais sobre: Limpeza e higiene em geral. Remoção de lixos e detritos. Segurança e higiene do 
trabalho. 
Referências Bibliográficas: 
Manuais, livros ou revistas sobre os conteúdos indicados. 
  
PORTUGUÊS 
Conteúdo: 
1) LEITURA E ANÁLISE DO TEXTO: compreensão do texto, significado contextual de palavras e 
expressões. Sinonímia e antonímia. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: vogais e consoantes. 
Encontros vocálicos e consonantais. Divisão silábica, acentuação gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: 
classes gramaticais: substantivo, adjetivo, artigo, verbo, pronome e numeral. Classificação e flexões. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Tipos de frases: afirmativas, negativas, 
interrogativas, imperativas e optativas. Concordância verbal e nominal. Pontuação. 5) PROBLEMAS 
GERAIS DA LÍNGUA CULTA: por que/porque, mal/mau e mas/mais. 
Referências Bibliográficas: 
Livros que contenham os conteúdos acima 
  
  
MATEMÁTICA  
Conteúdo: 
1) CONJUNTOS: Noções básicas, tipos e operações. 2) SISTEMA NUMÉRICO: unidade, dezena, 
centena e milhar.  3) NÚMEROS NATURAIS (N): propriedades, operações básicas, pares e ímpares, 
dobro triplo e quádruplo. Prova Real. 4) EXPRESSÕES NUMÉRICAS: operações básicas. 5) NUMERAL 
ORDINAL. 6) NUMERAL ROMANO. 7) DIVISIBILIDADE: por 10, 100 e 1000. 8) FRAÇÕES: 
representação, comparação, simplificação e operações básicas. 9) SISTEMA MONETÁRIO. 10) 
MEDIDAS DE TEMPO. 11) GEOMETRIA: perímetro. 12) UNIDADES DE MEDIDAS. 
Referências Bibliográficas: 
Livros que contenham os conteúdos acima 
  
  
Para o cargo da TABELA D – ALMOXARIFE 
  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conteúdos: 
1) Administração Pública  e Patrimônio Público: Administração Pública - conceito; princípios; supremacia 
do interesse público; espécies de controle da Administração Pública; Lei da Improbidade Administrativa. 
Patrimônio Público: conceito, acervo do patrimônio público; regime jurídico e destinação dos bens 
públicos; licitação e contratos administrativos; noções sobre empenho e despesa pública. 2) 
Administração de materiais: Compras: função, solicitação; organização. Recebimento, armazenamento, 
controle e entrega de material; inventário. 3. Cuidados com o ambiente de trabalho:  limpeza do local de 
trabalho; remoção de lixos e detritos; noções de segurança e higiene do trabalho. 4) Legislação. 5) 
Informática. 
- BRASIL “Constituição da República Federativa do Brasil” – Com as Emendas Constitucionais. (Dos 
Direitos e 



Garantias Fundamentais – Art. 5° a 11; Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 
29 a 41; Da Organização dos Poderes – Art. 44 a 75) 
- Lei de Licitações - Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.  
- Lei de Improbidade Administrativa – Lei n° 8.429 de 02 de junho de 1992 e suas alterações. 
- Lei Orgânica Municipal. 
- Lei Municipal nº 3.871/2001 e alterações – Regime Jurídico dos Servidores Públicos. 
- DIAS, marco Aurélio P. Dias. Administração de Materiais – Uma abordagem Logística - Atlas 
- MARTINS, Fernando Rodrigues. “Controle do Patrimônio Público”. Revista dos Tribunais, São Paulo, 
2000. 
- Outros livros e manuais que tratem dos conteúdos acima. 
INFORMÁTICA 
1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) 
Utilização do Sistema Operacional Windows XP. 6) Configurações Básicas do Windows XP. 7) Aplicativos 
Básicos (bloco de notas, calculadora, Paint, WordPad).  8) Instalação, configuração e utilização: 
Processador de Textos Microsoft Word (a partir da versão 2000) e Planilha Eletrônica Excel (a partir da 
versão 2000) . 9) Configuração de Impressoras. 10) Noções básicas de Internet (Internet Explorer a partir 
da versão 6.0) 11) Noções básicas de Correio Eletrônico – Outlook. 
Referências Bibliográficas: 
- BRAGA, William Cesar. Microsoft Windows XP, Rio de Janeiro: Alta Books, 2002 
- MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Rio de Janeiro: 
Campus, 1998.  
- NORTON, Peter. Introdução à Informática. São Paulo: Makron Books, 1996. 
- VELLOSO, F.DE C. Informática: conceitos básicos. Rio de Janeiro: Campus, 1999. 
- BATTISTI, Júlio. Windows XP – Home & Professional Para Usuários e Administradores. Rio de 

Janeiro: Axcel Books do Brasil Editora, 2002. 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Internet Explorer (Ajuda eletrônica integrada ao Programa 

Internet Explorer). 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Excel (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS 
Excel). 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Word (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS 

Word). 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft, Windows XP. (Ajuda eletrônica integrada ao MS 

Windows XP). 
- Manuais e apostilas de referência do Pacote Office e ajuda on-line (help). 
  
PORTUGUÊS  
Conteúdo: 
1) LEITURA E ANÁLISE DO TEXTO: compreensão do texto, significado contextual de palavras e 
expressões. Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) 
FONÉTICA E FONOLOGIA: letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e 
consonantais. Dígrafo. Divisão silábica, acentuação gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes 
gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) SINTAXE: introdução à sintaxe 
(frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. Concordância 
Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: 
uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, afim/a fim, 
demais/de mais, a/há, acerca de/há cerca de, ao invés de/em vez de, à-toa/à toa, dia-a-dia/dia a dia, 
tampouco/tão pouco, mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen. 
Referências Bibliográficas: 
Livros que contenham os conteúdos acima 
  
  
MATEMÁTICA 
Conteúdo: 
1) CONJUNTOS NUMÉRICOS: Noções básicas, tipos e operações. 2) CONJUNTO DOS NÚMEROS 
NATURAIS (N): propriedades, operações básicas, múltiplos, potenciação e radiciação. 3) 
DIVISIBILIDADE: Divisores. Números primos e compostos. MMC e MDC. 4) CONJUNTO DOS 
NÚMEROS INTEIROS (Z): propriedades, operações básicas, potenciação e radiciação 5) CONJUNTO 
DOS NÚMEROS RACIONAIS (Q): propriedades, operações básicas, potenciação e radiciação. Sistema 
decimal. Frações Algébricas. 6) CONJUNTO DOS NUMEROS IRRACIONAIS (I): propriedades, 
operações básicas e potenciação. 7) CONJUNTO DOS NÚMEROS REAIS (R): propriedades, operações 
básicas, potenciação e radiciação 8) POLINÔMIOS: operações básicas, produtos notáveis, fatoração e 
equações. 9)EXPRESSÕES NUMÉRICAS: envolvendo todos os conjuntos numéricos (N, Z, Q, I e R).  10) 
EQUAÇÕES: fracionárias, literais, do 1º e 2º grau com uma e/ou duas variáveis. 11) SISTEMAS 
LINEARES: do 1º grau.  12) INEQUAÇÕES: do 1º grau. 13) RAZÃO E PROPORÇÃO. Regra de três 
simples e composta.  14) PORCENTAGEM.  15) MATEMÁTICA COMERCIAL E FINANCEIRA: juros 
simples. 16) PROBABILIDADE. 17) MEDIA: Aritmética. 18) GEOMETRIA: Unidades de medidas. Cálculo 



de área e perímetro de polígonos. Ângulos. Teorema de Tales. Polígonos: triângulos, quadriláteros, 
circunferência e Círculo. Teorema de Pitágoras.  19) TRIGONOMETRIA: trigonometria no triângulo 
retângulo. 20) MEDIDAS DE TEMPO. 21) ESTATÍSTICA: Noções elementares.  
Referências Bibliográficas: 
Livros que contenham os conteúdos acima 
  
  
  
  
Para os cargos cargos da TABELA E – MOTORISTA e MÚSICO (ambos) 
  
MOTORISTA 
  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conteúdo: 
1) Código de Trânsito Brasileiro, seu regulamento e Resoluções do Contran. 2)Conhecimento teórico de 
primeiros socorros, restrito apenas às exigências do Contran ou órgão regulamentador de trânsito. 3) 
Conhecimentos gerais sobre mecânica de veículos. 
Referências Bibliográficas: 
- Lei 9.503, de 23/09/97 - Código de Trânsito Brasileiro e Legislação complementar atualizada até a 
publicação do presente edital. 
 -  Manuais, livros ou revistas sobre os conteúdos indicados. 
  
MÚSICO (ambos) 
  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conteúdos: 
1) Teoria Musical; 2) Notação Musical; 3) Harmonia e Improvisação; 4) Leitura de Partitura; 5) Percepção 
Musical; 6) História da Música. 7) Todo o conteúdo da bibliografia abaixo. 
Referências  Bibliográficas: 
- CHEDIAK, Almir, “Harmonia e Improvisação”, Vol I, Editora Lumiar. 
- Curso condensado de harmonia tradicional com predomínio de exercícios e um mínimo de regras 
– Paul Hindemith -edição autorizada para o Brasil – Irmãos Vitale Editores  
- BENNETT, Roy, Uma Breve História da Música. 
- MASCARENHAS, Mário e Belmira Cardoso, “Curso Completo de Teoria Musical e Solfejo” (Volumes I 
e II), Editora Irmãos Vitalle.  
- ADOLFO, Antonio. O livro do Músico: harmonia e improvisação para piano, teclados e outros 
instrumentos. Rio de Janeiro:Lumiar, 1989.180p.:il 
  
PORTUGUÊS – Comum a ambos 
Conteúdo: 
1) LEITURA E ANÁLISE DO TEXTO: compreensão do texto, significado contextual de palavras e 
expressões. Sinonímia e antonímia. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: vogais e consoantes. 
Encontros vocálicos e consonantais. Divisão silábica, acentuação gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: 
classes gramaticais: substantivo, adjetivo, artigo, verbo, pronome e numeral. Classificação e flexões. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Tipos de frases: afirmativas, negativas, 
interrogativas, imperativas e optativas. Concordância verbal e nominal. Pontuação. 5) PROBLEMAS 
GERAIS DA LÍNGUA CULTA: por que/porque, mal/mau e mas/mais. 
Referências Bibliográficas: 
Livros que contenham os conteúdos acima 
  
  
MATEMÁTICA – Comum a ambos 
Conteúdo: 
1) CONJUNTOS: Noções básicas, tipos e operações. 2) SISTEMA NUMÉRICO: unidade, dezena, 
centena e milhar.  3) NÚMEROS NATURAIS (N): propriedades, operações básicas, pares e ímpares, 
dobro triplo e quádruplo. Prova Real. 4) EXPRESSÕES NUMÉRICAS: operações básicas. 5) NUMERAL 
ORDINAL. 6) NUMERAL ROMANO. 7) DIVISIBILIDADE: por 10, 100 e 1000. 8) FRAÇÕES: 
representação, comparação, simplificação e operações básicas. 9) SISTEMA MONETÁRIO. 10) 
MEDIDAS DE TEMPO. 11) GEOMETRIA: perímetro. 12) UNIDADES DE MEDIDAS. 
Referências Bibliográficas: 
Livros que contenham os conteúdos acima 



  



  
ANEXO III - CONCURSO PÚBLICO 

FORMULÁRIO DE RECURSO 
  
Para 
Objetiva Concursos Ltda 
PORTO ALEGRE – RS 
  
CONCURSO PÚBLICO (nome do órgão e cidade) 
_________________________________ 
NOME DO CANDIDATO: 
_____________________________________________________ 
CARGO: ___________________________________ Nº de 
INSCRIÇÃO:_______________ 

  
TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso) 

  
(  ) 
(  ) 
(  ) 
(  ) 
(  ) 

CONTRA 
INDEFERIMENTO DE 
INSCRIÇÃO 

CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA 
CONTRA RESULTADO PROVA ESCRITA 

CONTRA RESULTADO PROVA 
PRÁTICA  

CONTRA RESULTADO PROVA 
TÍTULOS  
  

Ref. Prova objetiva 

Nº da questão:  ________ 
Gabarito oficial: ________ 

Resposta 
Candidato: 
___ 

  
Justificativa do candidato – Razões do Recurso 
  

  

  

  

  



  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
 Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma ou digitar e entregar este formulário 
em 02 (duas) vias, uma via será devolvida como protocolo. 
  
Data: ____/____/____ 
  
  
Assinatura do candidato                                           Assinatura do Responsável p/ 
recebimento 
  
 


